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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023  
(Processo Eletrônico CFMV nº0110039.00000115/2023-34) 

 
ESCLARECIMENTO - 04 

 

OBJETO: Registro de preços para o fornecimento, entrega e instalação de mobiliário em 

geral do Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV, conforme as condições do 
Termo de Referência, Anexo II do Edital. 
 
1. DA COMPETÊNCIA DO PREGOEIRO 
 
1.1. O Pregoeiro do Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV, no uso de suas 

atribuições, por força do art. 17 do Decreto nº 10.024/2019 e da Portaria CFMV nº 
01/2021, apresenta a resposta acerca do pedido ESCLARECIMENTO ao edital. 

 
2 - DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO  
 
2.1. Trata-se do pedido de esclarecimento ao Edital nº 12/2023, apresentado pela 

empresa identificada nos autos do Processo Administrativo supracitado.  
 
2.2. O edital dispõe no item 26.5 “Os pedidos de esclarecimentos referentes a este 

processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, pelo e-mail pregao@cfmv.gov.br.” 

 
2.3. O pedido de esclarecimento foi encaminhado para o e-mail institucional no dia 

22/11/2023, às 17h38, ou seja, o pedido encontra-se TEMPESTIVO, conforme consta 
do item 26.9 do Edital.  

 
3 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
3.1. O pedido de esclarecimento foi no seguinte sentido:  

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

Item 44 – CADEIRAS CORPORATIVAS 

  
Cores: 
Encosto na cor Branco (Ok) 
Apoio Lombar na cor Branco – Pode ser cinza? Pois poucas indústrias nacionais possuem nesta cor. 
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Assento na cor Cinza Escuro   (Ok) 
Base Giratória na cor Branco  - Pode ser na cor cinza ? Pois no mercado nacional poucas indústrias 
possuem esse acabamento branco na estrutura, por ser mais caro, e principalmente por opção dos 
usuários, que no decorrer do uso acabam pisando na base branca e arranhando  sujando com maior 
visibilidade. E esteticamente falando a haste cinza combina com o revestimento do assento que 
também é cinza. 
Tela na cor Cinza (Ok) 

Mecanismo de reclinação através de sistema sincronizado com travamento em 4 posições. OK 
Sistema de regulagem da pressão da mola auto ajustável através do próprio peso do usuário. Pode 
ser através do manípulo embaixo do assento? Pois a funcionalidade é a mesma e os custos são mais 
competitivos, e conforme falado anteriormente, a disponibilidade desse mecanismo nesta cor de 
cadeira de estrutura branca é rara, se for permitido o ajuste manual abre mais com competitividade 
para nossas indústrias nacionais.  
 
Movimento de profundidade do assento integrado ao próprio mecanismo. OK 
Essa configuração neste item restringe a participação neste lote, pois os demais itens temos como 
atender na íntegra. 
Esse modelo nacional da Marca Cavaletti linha Vélo que pretendemos apresentar em nossa 
proposta tem outro diferencial, braços ajustáveis na largura  através de borboletas que dispensam o 
uso de ferramentas, permitindo o usuário mesmo sentado ajustar a largura dos braços de forma 
fácil, além do suporte de bolsa, que permite a nós mulheres penduramos nossas bolsas ou mesmo 
os homens uma sacola de até 20kg,  
 
ITEM 46 - CADEIRA DIÁLOGO 
 
APOIO LOMBAR NA COR PRETO -  Porque solicitar apoio lombar numa cadeira básica cujo único 
mecanismo de ajuste é a altura do assento?  
Como seria esse apoio? Que movimento ele faria? Vertical? Horizontal? Se o uso é para diálogo, o 
usuário não ajustará esse apoio lombar ao se sentar e mesmo que ajuste, do que adianta ajustar o 
apoios e o encosto está travado?  Interessante  é poder ajustar a inclinação e altura do encosto, pois 
ao ajustar a altura do encosto, o usuário vai deixar o encosto na altura perfeita de sua região 
lombar, além de ajustar o angula de inclinação, sugiro  mecanismo Back System ao invés do travado 
que está sendo solicitado, e os custos seriam o mesmo, a estimativa de preços está correta. 
 
ITEM 47 - POLTRONA OPERACIONAL 
 
A imagem ilustrativa  possui apoio de Cabeça e a descrição técnica não.  O que devemos considerar? 
Se considerar o  apoio de cabeça, o que deve os cotar?  fixo ou regulável? Se regulável é na 
horizontal ou vertical? Ou os deverá possuir as duas regulagens?  Esse apoio poderá ser removível 
futuramente caso o usuário não se adapte? 
A base deverá ser exclusivamente em Inox?? 
Para aumentar a competitividade poderia ser em alumínio? pois não altera a durabilidade e 
aumenta a competitividade  e não altera a estética. Comercializo 3 marcas nacionais e nenhuma 
delas possui base inox. a menos que essa cadeira seja utilizada em área externa e seja exposta a 
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chuva. 
Essa solicitação de inox restringe a participação de muitas empresas, assim como a minha, e por se 
tratar de uma única unidade dentro do lote, peço que considere a opção em alumínio. 
O que não enferruja inox ou alumínio? 
Material nobre, o aço inox tem excelente resistência mecânica e ainda é antioxidante. Isso quer 
dizer que a matéria-prima impede a ferragem de enferrujar, oxidar, quando em contato com água, 
por exemplo, além de outras substâncias. 
 
ITEM 48 - CADEIRA CAIXA 
 
Apoio Lombar - Mesmo questionamento referente ao apoio lombar, é necessário mesmo ter apoio 
lombar uma cadeira que não possui ajuste de inclinação nem altura do encosto? 
Como seria esse apoio? Ajustável? 

 
4 – DO ESCLARECIMENTO  
 

 
ESCLARECIMENTO: 
 
Como apresentado no item 10.1 do Termo de Referência, todos os produtos a serem adquiridos 
possuem especificação detalhada, possuindo também imagem conjunta a este, que embora seja 
meramente ilustrativa, demonstram as características visuais e de design desejadas de cada 
produto.  
 
Contudo, como as imagens são meramente ilustrativas, as especificações sobressaem às imagens. 
 
Com relação aos questionamentos, temos: 
 

ITEM 44: 
As cores para cada item fazem referência a aspectos do Projeto de Arquitetura e Interiores, 
devendo ser mantidas tal qual especificado. 
Considerando que esta cadeira será utilizada nas áreas de trabalho, e serão utilizadas 
constantemente, podendo ser utilizadas por pessoas com características físicas diversas, optou-
se pela utilização de cadeira com auto ajuste, devendo permanecer tal qual especificado. 

 
ITEM 46: 
O apoio lombar garante maior ergonomia. Característica imprescindível para esta cadeira. 
Na especificação de "Encosto de espaldar médio" informa que o Apoio lombar será móvel 
ajustável, podendo ser vertical, horizontal, ou ambos. 

 
ITEM 47: 
Como apresentado anteriormente, as imagens são "meramente ilustrativas", sendo que as 
especificações sobressaem às imagens. 
Como apresentado no início da especificação do item, possuirá encosto de cabeça na cor preto. 
Contudo não foi apresentada especificação detalhada do encosto. 
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Sugestão: "Encosto de cabeça com regulagem de altura. Estrutura injetada em poliamida com 
fibra de vidro de alta resistência. Revestido em tela de alta resistência". 
A cadeira será utilizada para assento da Vice-presidência, devendo ser utilizado Aço Inox. 
Optamos por sua utilização neste local, por considerarmos este um material nobre e resistente à 
corrosão. 

 
ITEM 48: 
O apoio lombar garante maior ergonomia. Característica imprescindível para esta cadeira, visto 
que será utilizada constantemente pela equipe de manutenção. 
Na especificação de "Apoio lombar" informa que este terá regulagem de altura. 

 
 
Atenciosamente, 

 

 

CHRISTIANO VELOSO PORTO 
ARQUITETO URBANISTA 
Assessor da Presidência 
Conselho Federal de Medicina Veterinária 
 

 

 

 

 

5 - DA CONCLUSÃO  
 

5.1.  Diante dos esclarecimentos aqui apresentados e por força do art. 17, inciso II, do 
Decreto 10.024/2019, apresentamos as informações necessárias, não implicando em 
alterações/ajustes no Edital.   

 
Brasília, 23 de novembro de 2023. 

 
 
 

Michel de Lima 
Pregoeiro/CFMV 

Portaria CFMV nº 01/2021 
 
 
 
 
 
 


